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í. lntroduçáo

O empreendedor/empreendimento Mineração Thomazini Ltda-EPP, exerce sÚes atividades no

município de gotumirim/Mc, na propriedede denominada Fazenda Bocaina. O Procêsso

Administrativo de Licença Ambiêntal simpliflcado/Relatório Ambiental simpliÍicado (LAS/RAS) foi

defeÍido pela Superintendência Regionâl de Meio Ambiente do Norte de Minas - SUPRAM NM'

conÍormecertilicadodeLAS-RAS069/2019emitidoem27to9l2019eválidoalé2710912029'com

condicionantes. A licença Íoi publicâda no DiáÍio Oficial de Minas Gerais em 27109/2019'

Atualmente o empreendedor opera as atividades de A-02-06-2: Lavía a éu âberto - Rochas

omamentais e de revestimento: A-O'O5.3: Estrada para transporte de minário/êstéril extema aos

limites de empreendimentos mineráíos, e;

omamentais e de revestimento, F-0ôo1-7

A-0S+6: Pilha de rejeito/estéril

Postos revendedores, Postos ou

de rochas

pontos de

abastecimento, instalaçôes de sstemas retalhistas, postos fiutuantes de combustíveis e postos

íevendedores de combustiveis de aviaÉo, nos termos da Dêliberação Normetiva no 21712017'

todas enquadradas na Classe 2 com Potencial Poluidor/Degradador Médio e Porte Pequeno

Com relação ao cumprimento das condicionantes' o empreendedor Protocolou nesta

SupeÍintendência. pedido de alteração de prazo e do texto das

essas contidas no Parecer Único n'o 0611792/2019 (SIAM)'

06011799/2019 (SIAM).

condicionantes n.' 4,5,7 e 12.

vinculado ao Parecer Único no

Explica-se que a condicionante no 04 do Parecer Único no 0611799/20'19 traz a obrigação do

cumprimento de todas as condicionantes constantes no Pârecer Único SUPRAM NM N'

061 17g2l2T1g, conforme transcrito abaixo'

Cumprir as condicionantes con§íánÍes no Parecer Úntco SUPRAM NM N" 0611792/2019'

Apresentar na rcvalidaçáo do LAS/RAS relstôrio simpliiicado atestando o cumpimento destas'

ObseNacões:

- O rctatório tata-se de apresenlaçào de todos os protoco'os corn respocliva§ datas' evidenciando

ocumprimentodecondicionantes'bemcomocasosdealteração,proÍogaçáooÚexclusáo-

-O relatoio deverá ser protocolado em formato tísico (em pasta de 2 furos) e digital (PDF editável)

- Mapa{plantas topográfrcas deverão ser apresentadas em formato físico (em escala que permita

visualizaçáo) e digital (no toímato shapeÍile)

Prazo: Durante a vigência da licença

50 Centro. Montes Claros - MG

Íelefone: (38) 3224 7500
Rua Gábíel Passos, no

CEP: 39.400-112
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EsclaÍece-se tamtÉm que os prazos paÍa cumprimento sáo contados a partir da data de

publicação da licença na lmprensa OÍicial do Estado, a saber, em 2710912019.

2. Discussáo

O empreendedor/empÍeendimento ineração Thomazini Ltda - EPP, por meio de requerimento

formal (Protocolo SIAM no R0191846/2O19 de 2611212019]l' solicilou alteraÉo do texto das

condicionantes n: 4. 5,7 e 12, essas Gontidas no Parecer Único n.o 0611792/2019 (SIAM)'

vincutado ao pârecer Único no 06011799/2019 (SIAM), da Licença Ambiental simpliÍicada n.o

069/2019, referênte ao Processo nõ 2674a12016t00312018, bem como a alteração do prazo para

cumprimento dessas.

Para embasar a análise da solicitação, segue a transcÍição do texto das referidas condicionantes

Con tctona 04: ExecutaÍ programa de monitoramento de vibraçóes nas cavernas' oriundas de

fontes mecânicas (tratores' caminhões) conforme orientaçóes do |CMB|o/CECAV para a protêção

do patrimônio espeleológico brasileiro. Apresentar relatórios de monitoramento com periodicidade

anual até 31 de raneiro do ano subsequêntê'

Prazo: O monitoramento deve ser executado durante a vigência da licença'

Condicionants 05: Apresentar levanlamento primá'io da 
'auna 

câvemicola na

empreendimento. Os esludos devem ser apresentado§ conforme Termo de Referência d

na página do |EF-lnstituto Estadual de Florestas e especificaçóes da lN IBAMA 146/2007'

!- 
Prazo: 180 dias.

condiclonantô 07: Éxecúar monitoramento fotográÍico, da integÍidade Íisica e bioespeleológica

de todas as cavidades identiÍicadas no empÍeendimento. Apresentar relatôrio ânual de atividades

atê 31 de janeiro do ano subsequente.

PÍazo: Durante a vigência da LO.

Condiclonanto í2: Executar programa de monitoÍamento de deposiÇão de material parliculado

para cavidades identificadas no empreendimento' Apresentar relatório anual dê atividades até 31

de janeiro do ano subsequente.

Prazo: Durante a vigência da LO.

área do

isponivel

Rúâ Gabnel Passos, n' 50. Centro
CEP: 39 400-112. Telefonê: {

Montes Claros _ MG
38) 3224 7500



GOVERNO DO ESÍÁDO DE MINAS GEFAIS
secrebna de Estado de Mêio Ambiêntê e oesênvolvimenlo sustertável
subsecrêtariã de Gêstão e Regulariação Ambiental lntegÍad

Supeilntenaancla Regionar oê-lr,lêio AÀbientê do Nodê de lúinas- SUPfIAM NM

PA n" 26748/2016/003/2018
PÍ n. 0030941/2020 (SIÀM)

oate 2410112024ffihw
2.1. JustiÍicativa do EmpÍeendedor

2,1.í Alteração das condicionantes no 4, 5, 7 e 12

A solicitaçáo do emprêendedor parâ alteraçáo das condicionantes apresenta as seguintes

justificativas (texto transcÍito da solicitação protocolada):

. Nenhuma das 44 cavidades analísadas está localizada no raio de até 50 metros da ADA

o7eracional do emqree nd i m ento;

. A operação da cava poderá gemr grande dispersão de po' poÍém devido à díreção dos ventos

para a região, tendem a dispersar em direção à cavidade TH-0017' pincipalmente;

.AscavidadesTH.oo6eTH_oo47sãoasquesetocatizammaisproximodaàreadeopercção

do emqrcendimento;

. Em 32 cavidades os aspectos geradores de impactas ambientais ao patimônio espeleológico'

taís como afugentamento da Íauna e a emissão de padiculados alterando o habitat subteÜâneo'

foram considercdos inexistentes e não foram inseidos na matriz de impactos' conforme

metodologia de Sánchez (2008)'

!- 
solicitamos a afteração da redação das condicionantes 4' 5' 7 e 12 paÍa a íoma que se segue:

. Condicionante 4: Executar prcgrama de monitoramento de vibrações nas cavernas oiundas

das Íontes mecânicas (tratores e caminhões) conforÍne orientações do ICMBi1/CECAV para a

proteção do patimônio espeleológico brasileiro As cavemas a serem monitoradas sáo: TH 0006'

TH-0035, TH-0036, TH-0037, TH-0042, TH-0043' TH-0044' TH-0045' TH 0047; TH-0071;

. Condicionante 5: Apresentar levantamento pimárío da Íauna cavemícola nas cavemas

TH 0006, TH-0017, TH-0035, TH-0036, TH-0037, TH-0042', TH-0043' TH 0044', TH-0045',

TH 0072

TH oo47; TH 0071;TH-A072

. Condicionante 7: Éxecutar monitoramento fotográfico' da integridade física e bioespeleológica

Ruê GabÍiel Passos, no 50 Centro
CEP: 39.400-112. Telefone: (

Montes claros _ MG
38\ 3224 7500
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nas cavemas TH-N06, TH-0o17, TH-@35' TH-0036, TH-0037, TH-0042, TH-0043, TH-0044'

TH-0045, TH-0047; TH-007 1 ; TH-0072.

. Condicionante 12: Executar programa de monitoramento de deposição de matedal padiculado

na cavidade TH-0017, conÍorme proposto no estudo' e nas cavidades TH-006 e TH-0047' como

loma de controle."

2.í,2 Alteração do prazo das condicionantes no 4, 5, 7 ê í2

A solicitação do empÍeêndedor para alteraÉo do prazo para cumprimento das condicionantes

apresenta a seguinte justiícativa (texto transcrito da solicitação protocolada):

"Sotbitamos ainda que estas condicionanles citadas tenham seu prczo iníciados a pattir da

análíse e resposta deste otício- Algumas podeiam ser atendidas anteiormente' contudo' a

contratação da equipe para atendimento de Íodos os itens citados será após a deÍinição da

resposta da suPram."

2.2 PaÍecer Técnico da SUPRAM Ntú

2.2.í Para a alteração das condicionanles n'4' 5' 7 ê 12

ConsideÍando que as atividades desenvolvidas no empreendimento são potencialmente

causadorâs dê impactos negativos sobre cavidades naturais subterrâneas;

Considerando que lodas as cavidades analisadas no Parecer Único no 06't1792/2019 estão

localizadas há uma distância inÍerior a 250 metÍos da Area Diretamente Afetada (ADA);

A equipe técnica da SUPRAM NM entende que é necessário avaliar os Íesultados do

monitoramento de material particulado e condições atmosÍéricas e do ensaio sismogÉfico para

todas as cavidades no entorno de 250 metros da área aÍetada pela operação do empreendimento

Esclarece-se que somente no decorrer dos monitoramentos será possivel identificar as cavidades

com potencial oconência de impactos oriundos da operação do empreendimento uma vez que'

ainda náo Íoi realizado nenhum monitoramento dos aspeclos solicitados para subsidiar com dados

técnicos conclusivos, o entendimento que cavidades que esteiam em distância superior a 50 m da

área de operação náo sofre ou sofrerá algum tipo de impacto negativo

Rua Gabíel Passos, no 50. Centío'
CEP: 39.400-112. Telefonei (

Montes Claros - MG
38) 3224 7500
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Com relaÉo ao levantamento de fauna cavemicola, lrata-se de estudo essencial para avaliaÉo

de oconência de possíveis impactos sobre o meio biótico. Para tanto, esta análisê deve ser

embasada em estudos técnicos fundamentados em dados de levantamento primário, e no caso do

empreendimenlo deverá ser feito em todas as cavidades existentes no enlorno de 250 metros da

ADA. Somente após os estudos de levantamento será possivel veriÍicar quais câvidades

apresentam fauna cavernicola passível de impactos de operação do empreendimento.

lsso posto, a equipe técnica da SUPRAM NM sugeÍe o INDEFERIMENTO dâ solicitaçáo de

alteração das condicionantes n.o 4, 5, 7 e 12, da Licença Ambiental Simplificada n.o 069/2019,

referente ao Processo n.o 267 4A1201610031201A.

2.2,2 Altetaçâo do prazo das condicionantes no 4, 5, 7 e '12

Com relação ao pezo pa'a cumprimento das condicionantes em questáo, cabe esclarecer que o

atendimento destas já deveria ter sido iniciado após a concessão da licença, esta que ocorreu em

2710912019 c.onlomle publicaÉo na lmprensa OÍicial do Estado.

Saliento que referente às condicionantes n-o 4, 7 e 12, o prazo para entrega do primeiro relatório

de monitoramento, referente ao ano de 2019, vence em 3110112020. Conforme informado pelo

empreendedor neste recurso, o monitoramento referente ao ano 2019 não foi realizado. A equipe

têcnica esclarece que o pedido de alteraÉo do prazo foi leilo em 2611212019, demonstrando

inércia do empreendedor diante da obrigatoriedade de cumprir parte das condicionantes

aprovadas para a licença em curso.

Fece ao exposto, sugere-se o INDEFERIMENTO prazo solicitado pelo empreendedor e concede-

se ao empreendedor o prazo de 60 dias para cumprimento das condicionantes n.o 4, 7 e '12'

Quanto ao prazo da condicionantê n.o 5, este terá seu vencimenlo em 2710312019 e portanto

mantém-se o prazo previsto no parecer.

Diante do discorrido, a equipe interdisciplinar da SUPRÂM Norte de Minas sugere: l)

INDEFERIMENTO da alteração das condicionantes n.' 4,5.7 e 12; ll) INDEFERIMENTo da

Rue Gabriel Passos. no 50. Centro Montes Clâíos _ MG
CEP: 39.400-112. Telefone: (38) 3224 7500

árêa de operação não sofre ou sofrerá algum tipo de impacto negativo.

3, Conclusâo
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alteraÉo de prazo da condicionante no 5, e; llD DEFERI ENTO PARCIAL da alteraçáo de prazo

para cumprimento das condicionantes n" 4, 7 e 12, CONCEDENDO 60 dias para atendimento

dessas a contar da publicaçáo, para o empreendedorêmpreendimento Mineração Thomazini

Ltda - EPP, referente ao Parecer Único n.o 06117922019 (SIAM), vinculado ao Parecer Único n.o

06011799/20'19 (SIAM), da Licênçâ Ambiental SimpliÍicada n.o 069/20'19. Processo LAS-RAS n.o

26748t201ü00A2018.

As consideraçôes lécnicas descrilas neste parecar devem seÍ apreciadas pelo supeíntendente da

SUPRÂM NM,

Rua Gabriel Passos, nÔ 50. Centro. Montes Claros - MG
CEP] 39.400112. ÍelêÍone (38) 3224 7500


